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EXPEDIENTE
 

DECRETOS
DECRETO Nº 398/2019

DATA: 08/07/2019

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 476.669,26 (quatrocentos e setenta e seis mil seiscentos e 

sessenta e nove reais e vinte e seis centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.346 de 
29 de novembro de 2018.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 476.669,26 (quatrocentos e setenta e seis mil 
seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos).

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES   
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000818 000612 Operações de Crédito Internas  …........................
....................................................................................... R$ 569,26

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015  AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS   
000860 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025  MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
001920 000107 Salário-Educação  …..............................................
................................................................................ R$ 100.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2038  APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
002710 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003520 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  …............................................................ R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003655 004950 Atenção Básica  ….................................................
....................................................................................... R$ 100,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003690 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
…................................................................................. R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
 08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
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10.302.2070.2050 ATIVIDADES DO BLOCO DE ATEN. DE MÉ-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003765 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar  …................................................. R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.2070.2059 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 
DA SAÚDE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004420 000518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públi-
cos de Saúde  …......................................................... R$ 3.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005130 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................... R$ 3.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1094 AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA EXPLORA-
ÇÃO DE CASCALHO   
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
006710 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
................................................................................ R$ 223.000,00

TOTAL......................................................................R$ 476.669,26 

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 
 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
    
04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES   
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000810 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................. R$ 43.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015  AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
3.3.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS   
000870 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021  CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
001430 000107 Salário-Educação  …............................................

................................................................................ R$ 100.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2038  APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
002720 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................. R$ 92.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancelamento  
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.1042  CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 
RECREATIVAS E ÁREAS DE LAZER   
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
002920 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................. R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003230 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  ….............................................................. R$ 50.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2047 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL (ESF 
- PMAQ)   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003340 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
…................................................................................ R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003380 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  ….............................................................. R$ 50.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
004970 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................... R$ 3.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1076 PAVIMENTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ES-
TRADAS MUNICIPAIS   
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
005450 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................. R$ 50.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2088 PROGRAMA ARESUR - FAXINAIS   
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES   
006400 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................. R$ 20.000,00
     
TOTAL......................................................................R$ 443.000,00
 
 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 08 de julho 
de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.518 624013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 3.000,00 
3.1.612 37672-8 B.B. - FOMENTO 3764/2017 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS R$ 569,26 

3.1.4950 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 100,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 3.669,26 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.496 36899-7 B.B. - FMS - MAT. CONSUMO CENTRO M. DE SAÚDE R$ 30.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 30.000,00 
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DECRETO Nº 437/2019
          

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado a pedido, o servidor Eli Corrêa 
Fernandes, do cargo de Secretário Municipal de Administração, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 30 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 438/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica designado o servidor Alex Fabiano Garcia, 
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, para responder pela 
Secretaria Municipal de Administração, cabendo-lhe elaborar, 
assinar documentos e realizar as demais atividades pertinentes 
ao cargo.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de botijões de gás 
vazios e carga de gás liquefeito de petróleo (GLP) (gás de cozi-
nha) com entrega, para botijão tipo P13 Kg e 45 Kg, com eventual 
fornecimento de cascos em regime de comodato. Esta aquisição 
atenderá as unidades escolares, o Monumento Natural Salto São 
João e secretarias municipais, sendo que as entregas serão para 
área urbana, de forma contínua e área rural do Município de Pru-
dentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 104.648,72 (Cento e quatro mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos).
DATA DA SESSÃO: 15 de agosto de 2019 às 13:30hrs.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

4984/2019 E A S BRUKALO
1268/2019 TEREZA PRUCNEL
683/2019 FERNANDO MUDREI
12975/2018 ELCIO ANDRE ROTH
1253/2017 AUGUSTO BAHLS SOBRINHO
7911/2017 HELIA RAQUEL DE SOUZA
11004/2018 ZENI PEREIRA BARBOZA DE PAULA
2082/2018 LEOCADIA NAKONECZBEY CARLOTO
3810/2018 MARIA LIDIA GALVÃO WALLUS
3879/2018 LEONI GUIMARÃES SUCHODOLAK
3929/2018 TEREZA PULNER
8144/2018 DULCE TAISA SZAKOUSKI KOMAR
3549/2018 DALBERTO LUIS VIER
301/2019 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL
7823/2018 EDINA PANKEVICZ
3039/2018 DENISE MARIA DE MOURA
4659/2017 EVA DO BELEM FIGUEIREDO
2986/2018 ONIVALDO PEREIRA GONÇALVES
85/2019  LEANDRO JOSE NENNING
4988/2017 DENIS ROBIEL BOZ
3280/2018 CECILIA HRYSYK SAVIO
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